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DECRETO Nº 150/2020, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020. 
 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUTUIPE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, com base na Lei Orgânica Municipal e demais dispositivos de regência: 
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear, JOEL SOARES DE OLIVEIRA NETO, CPF nº 017.468.645-59 para exercer 

o cargo de Diretor de Recursos Humanos da estrutura da Secretaria Municipal de Administração, 

Planejamento, Serviços Públicos, Esportes e Lazer do Município de Mutuípe – BA. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 15 de 

setembro de 2020, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 18 de setembro de 2020. 

 

 

RODRIGO MAICON DE SANTANA ANDRADE 

Prefeito Municipal 
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